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Portaria de Consolidação nº 01/GM/MS/2017
Título V, Capítulo IV

(Portaria nº 1.646/GM/MS/2015)



Constitui-se como documento público e sistema de informação oficial de 
cadastramento de informações de todos os estabelecimentos de saúde no país, 
independentemente da natureza jurídica ou de integrarem o SUS - Art. 359 da 
Portaria de Consolidação n° 01/GM/MS, de 03/10/2017.

Cadastro oficial do Ministério da Saúde, destinado a área de saúde humana, que 
contém as principais informações de estabelecimentos de saúde do País 
(recursos físicos, humanos, equipes e etc);

Base para operacionalização dos Sistemas de Informações em Saúde 
(atualmente, 83 sistemas mapeados).

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)



O CNES





Quais são os critérios mínimos para obter um cadastro no CNES?

● Espaço físico delimitado e permanente;
● Efetivo funcionamento;
● Realizar atividades voltadas à saúde humana; e
● Possuir responsável técnico.

O processo de cadastramento e atualização é realizado totalmente em meio eletrônico.

● Periodicidade mínima: uma vez por competência (mensal) - Artigo 370 da Portaria 
de Consolidação nº 01/GM/MS/2017.

Cadastramento e Atualização Cadastral



2. Principais Conceitos



A Portaria de Consolidação n° 01/GM/MS/2017, define alguns conceitos que são 
amplamente utilizados pelo CNES:

● Cadastramento: ato de inserir, pela primeira vez, os dados definidos pelo 
modelo de informação do CNES, com intuito de alimentar a base de dados 
nacional do CNES;

● Estabelecimento de Saúde: espaço físico delimitado e permanente onde 
são realizadas ações e serviços de saúde humana sob responsabilidade 
técnica;

Principais conceitos para o CNES



● Manutenção ou Atualização do Cadastro: ato de alterar os dados cadastrais de um 
estabelecimento de saúde previamente inseridos na base nacional do CNES, ou 
reafirmar que seus dados não sofreram mudanças;

● Responsável Administrativo: pessoa física proprietária ou competente para 
administrar ou gerenciar um estabelecimento de saúde;

● Responsável Técnico: pessoa física legalmente habilitada a responder 
tecnicamente, dentro de seu escopo de atuação profissional, por ações e serviços de 
saúde realizados em um estabelecimento de saúde.

Principais conceitos



Outros conceitos:

● Base de Dados Nacional do CNES: banco de dados oficial de 
Estabelecimentos de Saúde, que contém a consolidação dos dados válidos, 
gerados a partir das bases de dados locais que são enviadas para o nível 
federal. Esta é a base que, reconhecidamente, consolida os dados de todos 
os Estabelecimentos de Saúde do país;

● Numeração CNES: numeração nacional dada aos Estabelecimentos de 
Saúde que objetiva identificar sua unicidade espacial.

Principais conceitos 



● Estabelecimento Rejeitado: estabelecimento de saúde que apresenta 
alguma crítica de consistência, seja na base local, seja na base nacional;

● Estabelecimento Desativado: estabelecimento de saúde que encerrou 
suas atividades, temporariamente ou definitivamente, ou cuja data de 
atualização seja maior que seis meses (desativação automática pela base 
nacional do CNES).

Principais conceitos



● Gestor/Gestão: ente federado com responsabilidade sanitária direta pelo 
Estabelecimento de Saúde, por um nível de atenção ou por parte de seus serviços.

Tipos:

a) Estadual
b) Municipal
c) Dupla

● Habilitação: certificação, por parte do poder público, de que o Estabelecimento de 
Saúde, integrante do SUS, possui os pré-requisitos definidos nas políticas do 
Ministério da Saúde para realizar determinado serviço especializado e fazer jus a 
financiamento específico.

Principais conceitos



● Serviço Especializado: unidade, setor ou área de um estabelecimento de saúde, 
responsável por um conjunto de ações e atividades de objetivo comum, sendo 
composta por profissionais, instalações físicas ou equipamentos específicos. (Ex.: 
Serviço de transplante, serviço de oncologia etc.)

A identificação destes serviços se dá como Serviço/Classificação, definidos por 
códigos. (Ex.: Serviço/Classificação 132/005, onde Serviço: 132 - Serviço de Oncologia 
e a Classificação: 005 - Oncologia Cirúrgica).

Cada composição de Serv/Class faz exigência de um grupamento de - Classificação 
Brasileira de Ocupações (CBO).

Principais conceitos



● Autorização: permissão, por parte do poder público, para que o Estabelecimento de 
Saúde, integrante ou não do SUS, possa realizar um determinado tipo de atividade.

● Incentivo de Custeio (Incentivo): recurso financeiro pré-fixado, transferido de 
forma regular e periódica do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os Fundo Estadual 
de Saúde (FES) ou Fundo Municipal de Saúde (FMS), com a finalidade de custear um 
Estabelecimento de Saúde ou um de seus serviços que atende a critérios específicos 
de participação em determinado programa/política.



● Adesão a Programas e Projetos: programas e projetos que o estabelecimento de 
saúde ou ente federado aderiu. (Ex.: Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica - PRONON, Programa de Saúde na Hora)

● Forma de Contratação: relação existente entre um profissional e seu contratante. 

Não retrata o contrato de trabalho do profissional de forma literal, uma vez que um 
mesmo contrato de trabalho pode gerar um ou mais registros em Estabelecimentos 
de Saúde.

Principais conceitos



3. Perfil de Acesso dos Usuários



É uma das funcionalidades contidas na área restrita do site do CNES, denominada CNES 
ADM. 

Objetivos:  realizar o controle dos cadastros de usuários, permissões de acesso, funções 
e sistemas dos aplicativos do DATASUS, que necessitam acesso de usuário até ao nível 
de estabelecimento de saúde, permitindo que os usuários tenham diferentes 
permissões por sistemas, IBGE e conjuntos de estabelecimentos.

Perfil de Acesso dos Usuários



É obrigatório para todos os Gestores Estaduais, Municipais, Regionais, Distritos e 
Estabelecimentos autorizados para a Transmissão Direta;

O acesso já está liberado aos usuários Estaduais e Municipais Master, que tiveram seus 
cadastros migrados e deverão acessar a área restrita no site do CNES para validar seus 
cadastros;

Os outros usuários, deverão aguardar a estabilização da funcionalidade na nova área 
restrita para realizar seu cadastro, devendo continuar utilizando a área restrita antiga;

Todas as orientações para acesso e utilização desta funcionalidade estão contidas na 
página da Wiki do CNES 
(https://wiki.saude.gov.br/cnes/index.php/Portal_CNES#Perfil_de_Acesso_dos_Usu.C3.A
1rios) .

Perfil de Acesso dos Usuários





Tipos de Usuários

Administrador 
Federal

Federal 
Concedido

Administrador 
Estadual

Estadual 
Concedido

Administrador 
Municipal

Municipal 
Concedido 

Administrador 
Estabelecimento



4. Transmissão Direta



Possibilidade do próprio estabelecimento de saúde realizar a Transmissão Direta (TD) 
das informações contidas em sua base local sem passar pelo Gestor Local, tanto para a 
versão completa, quanto a versão simplificada do sistema (art. 371 e 372 da Portaria de 
Consolidação n° 01/GM/MS/2017).

Transmissão Direta



• Consultórios isolados novos: não precisam de autorização prévia dos Gestores 
locais;

• Cadastros já existentes no BD Nacional: devem solicitar autorização ao Gestor 
de seu cadastro por meio do Perfil de Acesso, quando o gerente/responsável pelo 
estabelecimento passa a ser responsável pela realização e envio das atualizações 
das informações do estabelecimento na base nacional, observando os prazos 
delimitados pela Portaria nº 118/SAS/MS/2014;

OBS.: em caso de descentralização pelo gestor local, este deverá atuar na supervisão dos 
dados transmitidos ao BD Nacional, podendo, a qualquer momento, efetuar a 
desativação (em caso de irregularidades), considerando sua responsabilidade sanitária 
pelo estabelecimento.

Pré-requisitos - Transmissão Direta



● Estabelecimentos de saúde não-integrantes do SUS;
● Estabelecimentos de saúde gerenciados pela Secretaria Especial de 

Saúde Indígena do Ministério da Saúde (SESAI/MS);
● Estabelecimentos de saúde gerenciados pelo Ministério da Educação 

(MEC);
● Estabelecimentos de saúde gerenciados pelo Ministério da Saúde (MS);
● Estabelecimentos de saúde gerenciados pelo Serviço Social Autônomo 

Associação das Pioneiras Sociais (Ex.: Rede SARAH).

Transmissão Direta - Quem tem prerrogativa de uso?



5. Portal CNES



Portal CNES

Para acesso ao site CNES através dos links:

http://estabelecimentos.saude.gov.br

http://cnes.saude.gov.br



Portal CNES

Consultas disponíveis:

● Estabelecimento: através da inserção de umas das informações dentre nome fantasia, 
nome empresarial, CNES, CNPJ ou CPF;

● Profissional: através da inserção de umas das informações dentre nome profissional, 
CPF ou CNS.



Portal CNES

Consulta à Estabelecimentos:
● Identificação;
● Desativados;
● Expirados;
● Rejeitados;
● Extração;
● Sumário de Cargas dos Arquivos.

*Todas as pesquisas estão disponibilizadas a partir de 07/2007.



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Identificação:

Informa a relação de todos os Estabelecimentos de 
saúde constantes no BD Nacional (ativos, desativados, 
expirados e rejeitados).



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Desativados

Informa a relação dos estabelecimentos de saúde 
constantes no BD Nacional com status desativado.

Considera-se estabelecimento desativado que 
encerrou suas atividades, temporariamente ou 
definitivamente, ou cuja data de atualização seja 
maior que seis meses (desativação automática 
pela base nacional do CNES).



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Expirados

Informa a relação dos estabelecimentos de saúde 
constantes no BD Nacional com status expirados.

Considera-se por estabelecimento expirado todo e 
qualquer estabelecimento que teve seu código de 
CNES gerado no BD Nacional e não foi exportado e 
validado no BD Nacional no prazo de até 30 dias.



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Rejeitados

Informa a relação dos estabelecimentos de saúde 
constantes no BD Nacional com status rejeitados.

Considera-se por estabelecimento rejeitado, o 
estabelecimento de saúde que apresenta alguma crítica 
de consistência, seja na base local, seja na base nacional.



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Extração

Permite ao usuário a extração das informações de 
estabelecimentos de saúde baseadas nas seleções de UF, 
município, competência e gestão.

O resultado da extração disponibiliza as seguintes 
informações ao usuário: IBGE, UF, município, CNES, Nome 
fantasia, CNPJ próprio, CNPJ mantenedora, Tipo de Gestão, 
logradouro, número, bairro, CEP, latitude e longitude.



Portal CNES

Consulta→Estabelecimentos→Sumário de 
Cargas dos Arquivos

Permite ao usuário a verificação de status dos arquivos 
transmitidos ao BD Nacional baseada nas seleções de: 
tipo de Carga, UF, regional de Saúde, município, 
distritos/ regiões administrativas.



Portal CNES

Consulta→Profissionais:
● Vínculos;
● Extração.



Portal CNES

Consulta→Profissionais→Vínculos:

Informa a relação de profissionais de saúde conforme 
de saúde constantes no BD Nacional (ativos ou por 
situação histórica).



Portal CNES

Consulta→Profissionais→Extração:

Permite ao usuário a extração das informações de 
profissionais vinculados a estabelecimentos de saúde 
baseados nas seleções de tipo de gestão, UF, município e 
competência.

O resultado da extração disponibiliza as seguintes 
informações ao usuário: Nome, CNS, Sexo, IBGE, UF, 
município, CBO, CNES, CNPJ, Estabelecimento, Natureza 
Jurídica, Gestão, SUS, Residente, Preceptor, Forma de 
Contratação, CHS.





● A Portaria SAS/MS nº 1701, de 25 de outubro de 2018, instituiu a Wiki CNES como 
documentação oficial do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

● Ambiente de gerenciamento de conteúdo opensource que disponibiliza conteúdos 
oficiais relacionados ao CNES, de forma estruturada, abordando desde os tópicos 
mais elementares aos mais avançados.

● Link para acesso: 
https://wiki.saude.gov.br/cnes

Wiki CNES



Wiki CNES



7. Disseminação



● Relatórios consolidados do CNESNet

● ElastiCNES

● TABNET

● Integração Webservice

Formas de Disseminação



8. Classificação dos Tipos de Estabelecimentos de 
Saúde



● Cadastros novos: são realizados, obrigatoriamente, com a nova classificação e no 
ato do cadastramento deverá ser indicado o tipo de estabelecimento (antigo).

● Cadastros existentes: houve prazo determinado para reclassificação. Exigiu do 
gestor a apropriação dos novos conceitos pautados na portaria para adequações e 
reclassificação.

● Prazo para recadastramento em âmbito nacional findou-se em JUNHO/2019, a 
partir da publicação da Versão do CNES 4.1.00, com esta implementação.

Implementação



● Todos os estabelecimentos manterão a tipologia atual e nova ao mesmo tempo, 
durante o período de transição.

● Estabelecimentos que não foram reclassificados podem ficar ainda 06 meses 
rejeitados, antes de serem desativados automaticamente.

Implementação



37 tipos e 59 subtipos: 96 tipos 24 tipos (eliminação dos subtipos)

Tipologia de Estabelecimentos: atual e nova



Composição da tipologia atual



Distribuição da composição da nova tipologia



Como consultar esta informação?



Como consultar esta informação?



● Há monitoramento, por parte do Ministério da Saúde, especificamente, pela 
equipe do CNES, para avaliar a evolução do correto preenchimento dessa nova 
classificação.

● As ações de monitoramento são periódicas e através destas o MS redefine 
estratégias de qualificação cadastral e aciona os responsáveis pelo CNES 
(Gestores Estaduais e Municipais) quando necessário.

Monitoramento



9. Equipes segundo Portaria nº 
99/2020/SAES



Equipes segundo Portaria nº 99/2020/SAES

● Em preparação à implementação do Programa Previne Brasil, que define novo 
modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde - APS no 
âmbito do Sistema Única de Saúde (SUS), Portaria nº 2.979/2020/GM/MS, foi 
solicitada a evolução do registro das equipes de atenção primária no CNES .

● As alterações solicitadas resultaram na Portaria nº 99/2020/SAES/MS, que 
redefine registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).



Equipes segundo Portaria nº 99/2020/SAES

A Portaria nº 99/2020/GM/MS altera as seguintes situações no CNES:

● Redefine a tabela de equipes para uma nova lógica;

● Redefine o Serviço Especializado 159 - Atenção Primária;

● Redefine o Modelo de Informação dos dados de Equipe no Cadastro;

● Redefine as regras aplicadas pelo CNES no cadastro de equipes

OBS: as Equipes de Atenção Indígena (EMSI) e Atenção Domiciliar (EMAD, EMAP e 

EAD) não foram alteradas, mantendo as regras definidas anteriormente.



Implementação da Portaria nº 99/2020/SAES

● A primeira ação relacionada à implementação das portarias ocorreu na 
competência 01/2020, versão 4.1.70, quando as críticas aplicadas as equipes de 
Atenção Primária e Saúde Mental.

● As alterações relacionadas à Portaria nº 99/2020/GM/MS foram implementadas 
na competência 05/2020, versão 4.2.20, onde foram implementadas a nova 
tabela de Equipes, a atualização Serviço Especializado 159 Atenção Primária, 
novas diretrizes simplificadas para o registro destas equipes e definiu um 
prazo de  03 Competências para ajuste das equipes para nova tipologia. 

● Na competência 08/2020, versão 4.2.60, foi implementada atualização da Chave 
Primária que identifica as equipes no sistema local e base nacional, passando a 
considerar o INE nessa chave e qualificando a identificação das equipes na 
base de dados..



Definições complementares a Portaria nº 99/2020/SAES

● Para orientar os gestores, a SAPS/MS publicou a Nota Técnica nº 
23/2020-DESF/SAPS/MS, que trata de orientações gerais para registro/cadastro 
no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) das 
equipes que atuam na Atenção Primária à Saúde, considerando o disposto na 
Portaria nº 99/SAES/MS, de 07 de fevereiro de 2020;

● Foi publicada também a Nota Técnica nº 1151/2020-CGFAP/DESF/SAPS/MS, que 
trata de Orientações gerais para registro/cadastro no Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) das equipes que atuam na 
Atenção Primária à Saúde (APS) compostas por Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS), considerando o disposto na Portaria nº 99/SAES/MS, de 7 de fevereiro de 
2020.



Monitoramento das Equipes de Atenção Primária

● Atualmente o registro no CNES é apenas o primeiro passo das análises relativas 
ao financiamento das equipes, passo que permite o registro da equipe e 
vinculação da equipe a um INE e permite a captação da produção das equipes 
no E-SUS por meio do arquivo xml;

● A Secretaria de Atenção Primária em Saúde (SAPS/MS) cruza as informações do 
registro das equipes no CNES com a produção da equipe, entre outros critérios 
para definição das equipes aptas a pagamento;

● Após a reclassificação das equipes para as novas tipologias, os relatórios de 
pagamento das equipes passam a ser acompanhados por relatórios 
disponibilizados pela SAPS/MS no sistema e-Gestor AB.



Suporte no registro de Equipes

● Para suporte relacionado ao registro dos dados das equipes no CNES: geração 
de INE, vinculação dos profissionais e registro de informações complementares, 
os gestores devem entrar em contato com sua Secretaria de Estado da Saúde e, 
em caso de não resolução da questão, enviar e-mail para cnes@saude.gov.br;

● Para dúvidas referentes às regras de composição das equipes que atuam na 
Atenção Primária e Saúde Mental devem ser encaminhadas à 
Coordenação-Geral de Garantia dos Atributos da Atenção Primária 
(CGGAP/DESF/SAPS/MS) pelo e-mail cggap@saude.gov.br;

● Para dúvidas referentes aos relatórios de financiamento das equipes que 
atuam na Atenção Primária e Saúde Mental devem ser encaminhadas à 
Coordenação-Geral de Financiamento da Atenção Primária 
(CGFAP/DESF/SAPS/MS) pelo e-mail financiamento.aps@saude.gov.br..





Coordenação-Geral de Gestão de
Sistemas de Informações em Saúde


